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ESCLARECIMENTO Nº 03 
Pregão Presencial nº 027/2018, protocolo nº 114/2018 

 
Objeto: contratação de entidade sem fins lucrativos para o desenvolvimento de programa de 
aprendizagem profissional em serviços de natureza administrativa a serem executados por 32 
(trinta e dois) adolescentes, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, selecionados 
pela Contratada, na qualidade de “aprendiz de auxiliar administrativo”, nos termos da Lei 
Federal nº 10.097 de 19/12/2000, que deu nova redação a artigos da CLT, regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 5.598 de 01/12/2005, bem como o disposto no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), aprovado pela Lei nº 8.069 de 13/07/1990, obedecendo as especificações e 
quantidades descritas no Anexo I (Especificações Técnicas e Condições Gerais). 
 
Os questionamentos abaixo foram apresentados no dia 30/08/18: 

 
Questionamentos: 
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Repostas: 
 
 
1) No Esclarecimento 1, disponibilizado no site da EMDEC, foi oportunamente informado sobre o 
procedimento para consulta do processo referente ao presente certame, no qual consta o valor 
máximo autorizado para a contratação. 
 
2) Sim,  poderá  ser oferecido o seguro de vida em grupo. Sim, poderá atender desta forma; 
 
3) Conforme definido no Edital, o objeto em questão é a contratação de entidade sem fins 
lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 10.097, de 19/12/2000 
 
4) Não é recíproca. Não poderá substituir no edital e nos anexos o termo prestação de serviços; 
 
5) Sim. 
 
6) Não será incluída na minuta do contrato; 

 

7) Não; 

 

8) O limite de idade deve ser atendido conforme a Legislação; 

 

9) A entrega e a retirada de documentos fora das dependências da EMDEC e será acompanhado 

sempre de um empregado; 

 

10) Sim, pode considerar o curso de formação como sendo formação teórica; e Não, não poderá 

atender desta forma quanto ao comparecimento do aprendiz 2x na formação teórica; 
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11) Não, o horário de capacitação será semelhante ao da atividade prática na empresa; 

 

12) Não há na nossa convenção coletiva de trabalho tal item; 

 

13) Não concordamos; 

 

14) Mensalmente, conforme o modelo do Termo de Referência anexo; 

 

15) Mensalmente, poderá apresentar apenas as folhas onde constem relacionados os nomes dos 

aprendizes vinculados ao contrato firmado; 

 

16) A EMDEC é sabedora da Legislação do Vale Transporte, entretanto, conforme disposto no Termo 

de Referência não haverá participação do jovem aprendiz; 

 

17) Mensalmente. 

 

18) A contratada deverá formalizar o contrato de trabalho, o plano de atividades e demais 

formalidades advindas do vínculo empregatício; 

 

19) A  critério da contratada; 

 

20) A  contratada deverá prestar o serviço em conformidade com a legislação vigente, assim como a 

responsabilidade da EMDEC se pautará na legislação vigente; 

 

21) O item 3.16 não se refere à atividade prática; 

 

22) O prazo estritamente necessário à realização dos trâmites para atendimento à solicitação; 

 

23) A substituição se dará conforme o item 2.6 do Termo de Referência; 

 

24) Não. A Avaliação de Desempenho será realizada com base na data de início das atividades de 

cada jovem aprendiz; 

 

25) Normas Regulamentadoras 7 e 9; 

 

26) Não; 

 

27) Caso o CIEE seja o vencedor do certame Sim. A EMDEC responderá conforme a legislação; 

28) Não; 

 
29) A resposta consta no item 4.2 do Termo de Referência; 
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30) Sim, o termo de execução do serviço é o objeto da licitação. E, não é possível a alteração; 

 
31) Através dos relatórios descritos no item 3.10; 

 
32) Não; 

 
33) Não. O CNPJ é único; 

 
34) As condições pertinentes à revisão de preços são aquelas apresentadas no item 16 do Edital. 
 
35) Conforme indicado no Anexo II – Proposta de Preço (modelo referencial), a Taxa de 
Administração representa o “Montante C” e é resultado de um percentual incidente sobre a soma dos 
Montantes A e B. 
 
As condições de reajuste dos Montantes A e B estão expressas nos itens 3.3 a 3.9, do Anexo III – 
Minuta do Contrato, sendo ainda que o item 3.8 estabelece que “o percentual referente à taxa de 
administração (Montante C) é fixo e irreajustável”. 
 
36) Não, conforme Norma Regulamentadora 7; 

37)  A duplicação dos itens será sanada quando da elaboração do Contrato. 
 
38) Não. Deverá seguir os prazos estabelecidos no Termo de Referência - minuta de contrato; 

39) Não; 
  
40) Será efetuado depósito em conta que a Contratada informar; 
 
41) O preposto a que se refere o item 5.2 da Minuta do Edital não necessita acompanhar in loco, ou 
seja, nas dependências de EMDEC, as atividades práticas desenvolvidas pelos aprendizes. 
 
42) Atrasos ou inadimplementos contratuais têm repercussão sobre o contrato como um todo, razão 
pela qual os percentuais de eventuais multas são aplicados sobre o valor total do contrato.  
 
43) Não há exigência de garantia contratual. Trata-se apenas de um texto padrão.  
 

44) Não existe óbice; 

 

45) O crachá será fornecido pela contratante; 

 

46) Sim; 

 

47) Não; 
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48) Sim, devem ser entendidos como sinônimos. 
 
49) Sim; 

 
50) Sim; 

 
51) Questionamento já respondido na pergunta 15; 

 

52) A contratada deverá atender a necessidade conforme a legislação pertinente ao Jovem Aprendiz; 

53) Não.  Apenas o CBO de Aprendiz de Auxiliar Administrativo conforme estabelece o Termo de 
Referência; 
 
Estes esclarecimentos não afetam a formulação das propostas.  

 
 

Campinas, 03 de setembro de 2018. 
 
 
 
 

Helen Cardoso de Jesus 
Pregoeira 


